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ALLAMI TAMOGATAS - PORTUGALIA

Allami timogatis C 17/2006 (ex N 3/2006) — Képzési timogatés az Auto Europa — Automéveis Lda. sziméra

Felhivds észrevételek benyujtisira az EK-Szerzddés 88. cikkének (2) bekezdésével osszhangban
(2006/C 177/07)

(EGT vonatkozdsi szoveg)

A Bizottsdg a 2006. mdjus 16-an kelt levelében, amelynek hiteles nyelvi mdsolata megtalalhaté ezen Ossze-
foglalot kovetden, értesitette Portugdlidt az EK-SzerzGdés 88. cikkének (2) bekezdése szerinti eljards megin-
ditdsdra vonatkoz6 hatdrozatdrdl a fent emlitett intézkedéshez kapcsolédéd képzési tdmogatdssal kapcso-
latban.

Az érdekelt felek a bizottsagi eljards targyat képezs képzési tamogatdsra vonatkozdan az ezen 6sszefoglald
és az ezt kovet§ levél kozzétételét kovet§ egy honapon belil nydjthatjdk be észrevételeiket a kovetkezd

cimre:

Eurdpai Bizottsdg
Versenypolitikai Féigazgatosig
Allami Tamogatdsok Hivatala
Rue de la Loi, 200

B-1049 Briisszel

Fax: (32-2) 296 12 42

Ezeket az észrevételeket kozlik Portugdlidval. Az észrevételeket benyujtd érdekelt felek irdsban, kérésiiket

megindokolva kérhetik adataik bizalmas kezelését.

AZ OSSZEFOGLALO SZOVEGE

ELJARAS

Portugalia a 2005. december 27-én kelt levelében jelentette be
a tervezett képzési tdmogatdsi intézkedést. A Bizottsdg tovabbi
informdcidkat kért a 2006. janudr 31-én kelt levelében, amelyre
Portugdlia e-mailben vélaszolt, amelyet 2006. maércius 23-dn
iktattak.

LE[RAS

A tdmogatds kedvezményezettje az Auto-Europa — Automoveis
Lda (a tovédbbiakban: Auto Europa) véllalat lenne, amely teljes
mértékben a Volkswagen tulajdondt képezi, és a portugdliai
Setubalban taldlhaté. Az Auto Europa #j személygépkocsi-
modell (a Volkswagen Eos) gyartdsanak elinditdsdhoz sziikséges
beruhdzdsokat tervezett, valamint elSirdnyozta a gydrtdsi mod-
szereknek — a Volkswagen csoport dltal 4j modellek gyartdsanal
altalanosan alkalmazott médszerekhez val6 — tovabbi adapti-
lasat. E tevékenységekhez kapcsol6dé képzési programot alaki-
tottak ki a 2004-2006 kozotti idGszakra. Portugilia
3552423 EUR 0Osszegli tdmogatdst tervez nytjtani az Auto
Europa szdmdra e képzési program finanszirozdsdnak elGsegi-
tése érdekében.

ERTEKELES

A Bizottsag jelenleg kétli, hogy a tdmogatdsi intézkedést a
kozos piaccal Osszeegyeztethetének lehet tekinteni az EK-
Szerz8dés 87. cikke (3) bekezdésének c) pontja szerint. Kéte-
lyeit a kovetkezd két tényezdre alapozza. El@szor is kétségesnek

tlinik, hogy a kedvezményezettnek sziiksége van a tdmogatdsra
az érintett képzési tevékenység elvégzéséhez. Az autdiparban
az 0j modellek gyartdsa egy szokdsos és rendszeres jelenség,
amely szitkséges a versenyképesség fenntartasahoz. Az Gj
modell gydrtdsanak elinditisdhoz kapcsolodd képzési koltségek
ezért szabdlyszer(ien, pusztdn a piaci 6sztonzés okdn meriilnek
fel a gépkocsigyartok esetében. Az 1ij modellek gydrtasa céljabol
a gépkocsigyartoknak valéban képezniitk kell az alkalmazot-
taikat az alkalmazandé 4j technikdk teriiletén. Ebbdl kifolydlag
az Auto Europa valészintleg mindenképpen végrehajtotta
volna a kérdéses képzési tevékenységeket, a tdmogatds
hidnydban is. Mdsodszor, a Bizottsdg kétli, hogy a gyakornoki
személyzeti koltségekhez kapcsolddd bejelentett tdmogathaté
koltségek megfelelnek az EK-SzerzGdés 87. és 88. cikkének a
képzési tdmogatdsokra valé alkalmazdsdrdl sz6l6, 2001. janudr
12-i 68/2001/EK bizottsagi rendelet (') 4. cikke (7) bekezdé-
sének f) pontja szerinti ide vonatkozé szabalyoknak.

KOVETKEZTETES

A fentiekben ismertetett kételyek fényében a Bizottsdg tigy ha-
tarozott, hogy az EK-Szerzédés 88. cikkének (2) bekezdése
értelmében eljarast kezdeményez.

A LEVEL SZOVEGE

,A Comissdo informa o Governo portugués que apds ter exami-
nado as informagdes prestadas pelas Autoridades portuguesas
sobre o auxilio referido em epigrafe, decidiu dar inicio ao
procedimento previsto no n.° 2 do artigo 88.° do Tratado CE.

() HLL 10., 2001.1.13,, 20. o.
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PROCEDIMENTO

. O projecto de auxilio a favor da Auto Europa — Automé-
veis Lda. foi notificado a Comissdo por carta de 27 de
Dezembro de 2005 (registada em 4 de Janeiro de 2006). A
Comissdo solicitou informagdes adicionais por carta de 31
de Janeiro de 2006, a que Portugal respondeu por correio
electrénico registado em 23 de Marco de 2006.

DESCRICAO DO PROJECTO

O beneficidrio

. O beneficidrio do auxilio é a Auto Europa — Automéveis,
Lda. (“Auto Europa”), uma empresa comum entre a Volks-
wagen e a Ford, criada em 1991. Em 1999 a Volkswagen
adquiriu a totalidade do capital da empresa. A Auto
Europa tem uma Unica unidade de produgdo em Setibal
(sul de Lisboa), onde emprega actualmente 2 790 trabalha-
dores. Produz virios modelos — VW Sharan, SEAT
Alhambra, Ford Galaxy — e o seu volume de negdcios em
2005 foi de 1 210 milhdes de euros.

O projecto de formagdo

. A empresa tem previstos investimentos de [...] (?) de euros,
que tém como objectivo essencialmente adaptar os
métodos de producdo da Auto Europa aos utilizados em
geral pelo grupo Volkswagen e adquirir novos equipa-
mentos e tecnologias para o langamento de um novo
produto, o coupé/cabriolet “Volkswagen Eos”. Uma vez que
estas actividades implicam a adopcdo de novos métodos e
técnicas de produgdo, foi definido um programa de
formagdo a realizar entre 2004 e 2006.

. Os custos totais elegiveis do programa de formacio
ascendem a 10,893 milhdes de euros. De acordo com as
informagdes prestadas por Portugal, este programa inclui
formacio especifica no montante de 9,75 milhdes de euros
e formacdo geral no montante de 1,13 milhdes de euros.
Dos 204 cursos programados, 86 % da formacio (em
volume) corresponde ao curso n.° 181 “Langamento da
producdo de um novo modelo”, que consiste na formacdo
(especifica) pratica no local de trabalho de 960 trabalha-
dores, a titulo de preparacdo para o “Eos”. Aparecem igual-
mente outros cursos classificados como formagdo especi-
fica para resolver as necessidades especiais decorrentes do
lancamento de novos modelos (exemplos destes cursos:
“montagem do protétipo”, “caracteristicas técnicas de
novos motores” e “orienta¢des para o cabriolet”).

. Por outro lado, os cursos classificados como formacio
geral referem-se a conceitos que normalmente podem ser
utilizados por outras empresas, como tecnologia informa-
tica, técnicas de soldadura por laser e métodos universais

() Confidencial.

para melhorar o processo de produgdo. Salienta-se que a
formacdo geral representa apenas 7 % do volume total da
formacdo, enquanto a formagdo especifica representa 93 %.

O auxilio

. Portugal propde-se conceder a Auto Europa um subsidio

de 3 552 423 euros para ajudar a financiar o projecto de
formagdo. Os recursos estatais viriam do Fundo Social
Europeu (2 664 317 EUR) e do Fundo da Seguranca Social
nacional (888 106 EUR). A empresa contribuiria com
fundos préprios no montante de 7 340 087 euros. Como
Setiibal é uma zona assistida nos termos do n.° 3, alinea c),
do artigo 87.0 do Tratado, as intensidades maximas de
auxilio permitidas sdo de 30 % para a formacdo especifica
e 55 % para a formacdo geral. O auxilio seria concedido
no quadro de um regime nacional para a promocio de
projectos de formacio (°).

APRECIACAO

Existéncia de auxilio

. A Comissdo considera que a medida constitui um auxilio

estatal, na acepcdo do n.° 1 do artigo 87.° do Tratado CE.
Assume a forma de uma subvengdo financiada por
recursos estatais. A medida ¢é selectiva, uma vez que ¢é limi-
tada a Auto Europa. Esta subvengdo selectiva é susceptivel
de distorcer a concorréncia, facultando a Auto Europa uma
vantagem sobre os outros concorrentes que ndo recebem
auxilios. Por dltimo, o mercado dos veiculos a motor
caracteriza-se por um extenso comércio entre os Estados-
Membros.

Base legal da apreciagdo

. Portugal solicita a aprovacdo do auxilio com base no Regu-

lamento (CE) n.° 68/2001 da Comissdo, de 12 de Janeiro
de 2001, relativo a aplicagdo dos artigos 87.0 ¢ 88. do
Tratado CE aos auxilios a formacdo (*), com a redacgdo
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.° 363/2004 da
Comissdo, de 25 de Fevereiro de 2004 (°) (‘Regulamento”).

. Segundo o artigo 5.° do Regulamento, quando o montante

de auxilio concedido a uma empresa para um unico
projecto de formagdo ultrapassa 1 milhdo de euros, esse
auxilio ndo beneficia da isencdo de notificacdo prevista no
n.° 3 do artigo 88.° do Tratado. A Comissdo observa que o
projecto de auxilio neste caso ascende a 3 552 423 euros;
que serd pago a uma empresa; e que o projecto de
formagdo é tnico. A Comissdo considera, por isso, que a
exigéncia de notificacdo é aplicdvel a este auxilio e que
Portugal respeitou essa condicdo.

(’) Portaria n.> 1285/2003, publicada no Didrio da Reptiblica — I Série

B, n.0 266, de 17 de Novembro de 2003. Portugal forneceu infor-
macdes a Comissdo sobre este regime por carta de 21 de Outubro
de 2004, registada pela Comissio em 26 de Outubro de 2004 —
XT 86/2004.

() JO L 10 de 13.1.2001, p. 20.
() JOL 63 de 28.2.2004, p. 20.
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10. O décimo sexto considerando do Regulamento explica a 15. Neste contexto, Portugal declarou que a necessidade do
razdo pela qual estes auxilios ndo podem beneficiar de auxilio advém de que, devido ao facto de a formacdo
isengio: “E conveniente que auxilios de montantes elevados técnica e experimental ndo estar suficientemente desenvol-
continuem sujeitos a apreciagdo individual da Comissdo antes da vida em Portugal, a empresa tem de desenvolver esforgos
sua concretizagdo”. adicionais em matéria de formacdo para adaptar os seus
trabalhadores as exigéncias técnicas ligadas a producio de
L ) L . novos modelos Volkswagen.
11. Quando a Comissdo aprecia um auxilio individual a
formacdo que ndo pode beneficiar da isencdo estabelecida
no Regulamento e cuja compatibilidade tem por isso de
ser avaliada directamente com base no n.° 3, alinea c), do
artigo 87.° do Tratado, utiliza, por analogia, os mesmos 16. No presente caso, contudo, a formacdo parece dizer
principios orientadores que sdo definidos no Regulamento. respeito, em larga medida, ao lancamento de um novo
Estes principios traduzem-se, nomeadamente, numa verifi- modelo (“Eos”), bem como as novas técnicas de producio
cagﬁo do cumprimento dos critérios de compatibilidade para adaptar a fabrica 2 “p]ataforma" comum do grupo
estabelecidos no Regulamento. No entanto, a Comissio Volkswagen. A Comissdo salienta que estas actividades
ndo estd limitada a uma simples VeriﬁC&(;éO do respeito fazem parte da actividade nuclear da Auto Europa. Em
desses critérios. especial, a Comissio observa que na inddstria automovel a
producdo de novos modelos constitui um elemento normal
e regular, necessdrio para manter a competitividade. Por
isso, as despesas de formagdo associadas ao langamento de
Compatibilidade com o mercado comum um novo modelo sio normalmente suportadas pelos const-
rutores de automdoveis, unicamente a partir do incentivo
do mercado. De facto, para produzirem novos modelos os
12. Com base nas informagdes fornecidas por Portugal, a construtores de automoveis tém de dar formagdo aos seus
Comissao tem ddvidas nesta fase que o auxilio possa ser trabalhadores no dominio das novas técnicas a adoptar.
considerado compativel com o mercado comum nos Consequentemente, as actividades de formagdo em questdo
termos do n.° 3, alinea ¢), do artigo 87.> do Tratado. Estas teriam muito provavelmente sido realizadas de qualquer
duvidas baseiam-se em dois motivos. Primeiro, a Comissdo modo pela Auto Europa, nomeadamente sem a concessio
tem ddvidas de que o auxilio seja necessdrio para o benefi- do auxilio. Este parece ser também o comportamento da
cidrio realizar as actividades de formacdo em causa. maior parte dos concorrentes do sector.
Segundo, no que diz respeito aos custos elegiveis, Portugal
ndo demonstrou de forma suficiente que os “custos sala-
riais dos participantes no projecto de formagdo” estio em
conformidade com as condi¢des estabelecidas no n. 7,
alinea f), do artigo 4.© do Regulamento. 17. Pode aplicar-se um raciocinio idéntico as restantes activi-
dades de formagdo (também ligadas manifestamente ao
lancamento de novos modelos), na medida que sdo igual-
mente consideradas como fazendo parte da actividade
Necessidade do auxilio estratégica de qualquer empresa da inddstria automdvel.
Assim, nesta fase a Comissio tem davidas de que o auxilio
seja necessdrio para incitar a Auto Europa a realizar as
13. No que se refere ao primeiro elemento acima referido, a actividades de formagio em causa.
Comissdo observa que a necessidade do auxilio constitui
um critério geral da compatibilidade. Com efeito, quando
o auxilio ndo conduz a realizacdo de actividades suplemen-
tares pelo beneficidrio, ndo se pode considerar que o
mesmo tenha um efeito positivo. Ou sejay nao se pode 18. A Comissdo observa ainda que o montante do auxilio
considerar, que o auxilio se destine a “facilitar” a actividade neste caso (3 552 423,29 EUR) representa apenas [...] ()
econdmica em causa, na acepgﬁo do n.c 3, alinea c)] do do investimento total previsto de [] (7) de euros, 0 que
artigo 87.° do Tratado, se a empresa viesse de qualquer permite duvidar que o auxilio seja considerado necessario
modo a realizar as actividades de formacdo apoiadas, para a empresa concretizar o projecto de formagdo em
nomeadamente sem a concessdo do auxilio. questdo. Em especial, parece pouco provavel que no
contexto do esforco global de investimento para a
empresa, a reduzida percentagem do financiamento
14. O décimo considerando do Regulamento refere que “para a publico em questdo tenha peso suficiente para constituir
sociedade no seu conjunto, a formagdo tem normalmente efeitos um incentivo financeiro eficaz.
externos positivos, uma vez que reforca o conjunto de trabalha-
dores qualificados a que podem recorrer as outras empresas (...).
Devido ao facto de em geral o investimento das empresas da
Comunidade na formacdo dos seus trabalhadores ficar aquém do
que seria desejdvel, os auxilios estatais podem contribuir para 19. A Comissdo solicita por isso a Portugal que explique

corrigir esta imperfeicio do mercado (...)". No entanto, o
décimo primeiro considerando determina ainda que se
deve “assegurar que o auxilio estatal se limita ao minimo estri-
tamente necessdrio para atingir o objectivo comunitdrio que as
forgas do mercado, por si s6, ndo conseguiriam atingir (...)" ().

(°) Ver décimo e décimo primeiro considerandos do Regulamento.

porque ¢é que neste caso especifico e ao contrrio do que
se observa com a maior parte dos construtores de automoé-
veis, considera que o beneficidrio ndo conseguiria cobrir os
custos da formagdo com os beneficios que daf se esperam,
sem recurso ao auxilio estatal.

() Confidencial.
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Custos elegiveis

20. O ne 7 do artigo 4.° do Regulamento indica a lista de

21.

custos elegiveis de um projecto de auxilio a formagdo. No
que se refere aos custos salariais dos participantes nos
projectos de formacdo, a alinea f) deste nimero determina
que “sé podem ser tidas em consideragdo as horas em que os
trabalhadores participarem efectivamente na formagio, deduzidas
as horas de produgdo ou o seu equivalente”.

A Comissdo observa que no presente caso 86 % do volume
de formagdo constitui formacdo pratica no local de
trabalho que visa a producio do novo modelo (curso
n. 181). Portugal declarou, a este respeito, que os custos
salariais dos participantes resultantes das horas de
producdo no contexto da formacio prdtica no local de
trabalho ndo tinham sido incluidos no cdlculo dos custos
elegiveis. Contudo, nesta fase a Comissdo tem dividas, no
que se refere ao curso n.° 181, que os custos elegiveis apre-
sentados por Portugal excluam efectivamente do célculo
dos custos salariais dos participantes a totalidade das “horas
de producdo ou o seu equivalente”, nos termos do n.° 7, alinea
f), do artigo 4.°. A Comissdo solicita por isso a Portugal
que justifique a forma como procedeu ao cilculo desses
custos.

22.

23.

24,

DECISAO

Tendo em conta as consideracdes anteriores, a Comissio
decidiu dar inicio ao procedimento previsto no n.° 2 do
artigo 88.° do Tratado CE e solicita a Portugal que lhe
apresente, no prazo de um més a contar da recep¢do da
presente carta, todos os documentos, informagdes e dados
necessdrios para a avaliagdo da compatibilidade do auxilio.
A Comissdo solicita igualmente a Portugal que transmita
imediatamente uma cpia da presente carta ao beneficiario
potencial do auxilio.

A Comissdo lembra a Portugal que o n.° 3 do artigo 88.
do Tratado CE tem um efeito suspensivo e remete para o
disposto no artigo 14.° do Regulamento (CE) n.> 659/1999
do Conselho, que prevé que qualquer auxilio ilegal poderd
ser recuperado junto do beneficidrio.

A Comissdo comunica a Portugal que informard as partes
interessadas através da publicacio da presente carta e de
um resumo da mesma no Jornal Oficial da Unido Europeia.
Informard igualmente os interessados dos paises da EFTA
signatdrios do Acordo EEE mediante publicagdo de uma
comunicagdo no Suplemento EEE do Jornal Oficial da Unido
Europeia, bem como o C)rgao de Fiscalizagdo da EFTA,
através do envio de uma copia da presente carta. Todas as
partes interessadas serdo convidadas a apresentarem as
suas observacdes no prazo de um més a contar da data
dessa publicacio.”



